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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE PERMISSÃO NÃO ONEROSA DE USO DE ÁREA PÚBLICA 
 
 
 
 

TERMO DE PERMISSÃO NÃO ONEROSA DE 
USO DE ÁREA PÚBLICA, CELEBRADO PELO 
MUNICÍPIO DE CAJATI E A COOPERATIVA 
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
CAMPOS GERAIS – SICREDI. 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CAJATI, Estado de São Paulo, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 64.037.815/0001-28, com 
sede na Praça do Paço Municipal nº 10, neste ato representada pelo Sr. LUIZ 
HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. 
Pierre Geisweller, nº 45, Apto 11 – Cajati – SP (11.950-000), doravante denominado 
PERMITENTE e de outro lado a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO CAMPOS GERAIS E GRANDE CURITIBA SICREDI CAMPOS GERAIS 
E GRANDE CURITIBA PR SP,  situada na Avenida Ernesto Vilela, nº 1001 – Nova Rússia 
– Ponta Grossa – PR (84070-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 81.466.286/0001-05, aqui 
representada pela Sra. LEILA REJEANE DOBIS GRIK, brasileira, administradora, casada, 
portadora do RG 5.678.752-6, CPF nº 804.930.509-06, residente e domiciliada à Rua 
Saldanha da Gama, nº 239 – Apartamento 201 – Nova Rússia – Ponta Grossa – PR (84015-
130), nascida em 17/12/1973, Diretora Executiva da Instituição, doravante denominada 
PERMISSIONÁRIA, celebram entre si, uma autorização de uso de bem/espaço público, 
com base na Chamada Pública para Credenciamento por meio de Sistema Eletrônico Nº 
004/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 579/2025 1DOC, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas no Edital, a Lei nº 
8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 
1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, 
que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente PERMISSÃO consiste em permitir o uso não oneroso por parte da 
PERMISSIONÁRIA, de um ponto fixo e determinado de comum acordo entre as partes, 
localizado no entroncamento da Av. Fernando Costa com a Avenida Luiz de Lima, Centro, 
neste município, para fins de instalação de 01 (um) relógio digital, com marcador de hora, 
data, temperatura e informações de interesse público, numa área pública de 170,03 
m², sem ônus ou custo qualquer pelo PERMITENTE. 

 
Parágrafo único. O equipamento se encontra sob a responsabilidade única e exclusiva da 
PERMISSIONÁRIA e será utilizado no prazo de vigência da presente Permissão. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 

Esta Permissão, a título precário, terá início a contar da data de sua assinatura, sendo 
válida pelo prazo de 05 (cinco) anos, com possibilidade de prorrogação mediante aditivo 
de prazo, podendo ser revogada a qualquer tempo por ambas as partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias, encaminhada pela parte 
interessada na revogação à outra parte, independentemente de qualquer ressarcimento 
pelos custos de instalação, manutenção e operacionalização, ou ainda, pagamento de 
qualquer verba indenizatória. 

 
Parágrafo único. Revogada a presente Permissão a PERMISSIONÁRIA terá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para que proceda a retirada do equipamento, entregando o local nos 
exatos termos em que se encontrava anteriormente a instalação. 
Os custos e operacionalização para a retirada serão de responsabilidade única e 
exclusiva da PERMISSIONÁRIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pelo uso da área de 170,03 m² do espaço localizado no entroncamento da Av. Fernando 
Costa com a Avenida Luiz de Lima, Centro, neste município a PERMISSIONÁRIA não 
efetuará nenhuma contraprestação e o PERMITENTE não terá ônus ou custo em razão do 
objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
 

I) Caberá obrigatoriamente a PERMISSIONÁRIA: 

a) Instalar o relógio digital, fazer a devida manutenção, reposição, quando necessário, além 
de sua retirada se cessada a outorga. 
 
b) Fornecer a energia elétrica, sem custo, através da utilização da iluminação pública 
para que o relógio funcione adequadamente no local instalado mencionado na clausula 
primeira. 
 
II) Caberá obrigatoriamente ao PERMITENTE: 
 
a) Dispor de um local dentro do espaço público descrito no memorial descrito, para a 
instalação do relógio. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Termo serão exercidos pela 
PERMITENTE por meio da Secretária Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, a qual 
poderá, junto ao representante da PERMISSIONÁRIA solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, deverão ser sanadas no prazo de 
10 (dez) dias, sob pena de rescisão ou revogação da Permissão. 

Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto deste Termo, serão registradas pelo PERMITENTE, 
constituindo tais registros, documentos legais. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I) O PERMITENTE poderá cancelar a Permissão caso venha a observar descumprimento 
dos termos por ele estabelecidos ou por conduta por parte da PERMISSIONÁRIA que seja 
incompatível com a utilização de espaço público, mediante prévia comunicação a 
PERMISSIONÁRIA; 
II) O PERMITENTE não se responsabiliza por infrações cometidas pela PERMISSIONÁRIA e/ou 
seus prepostos decorrentes de atos de divulgação que não seja de interesse público; 
III) O PERMITENTE adotará as medidas legais cabíveis, caso o espaço objeto desta 
Permissão seja utilizado para outro fim que não o estabelecido neste instrumento; 
IV) A PERMISSIONÁRIA deverá solicitar, por escrito à Secretária Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana qualquer alteração referente a instalação do relógio, no espaço físico 
do ponto; 
V) Fica expressamente vedada à PERMISSIONÁRIA utilizar do espaço para qualquer 
manifestação de caráter político-partidária, religiosa ou racial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

Para sanar quaisquer dúvidas eventualmente existentes ou omissões oriundas desta 
autorização, não sanadas na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de 
Jacupiranga/SP. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou acordado, foi lavrado o presente Termo na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

                           Cajati (SP), 28 de julho de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 

 

LEILA REJEANE DOBIS GRIK  
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO 
CAMPOS GERAIS E GRANDE CURITIBA SICREDI CAMPOS 
GERAIS E GRANDE CURITIBA PR SP 

 

Testemunhas: 

 

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS           GABRIEL ORBELI FRANÇA 
RG. 42.146.382-X                                         RG. 45.944.140-1 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DF7B-5E9C-7EC1-46FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 29/07/2025 08:15:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEILA REJEANE DOBIS GRIK (CPF 804.XXX.XXX-06) em 29/07/2025 10:15:35 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

LEANDRO ANTUNES DOS SANTOS (CPF 229.XXX.XXX-38) em 30/07/2025 16:58:24 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 01/08/2025 11:52:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DF7B-5E9C-7EC1-46FE


